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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
Rua Dr. Brasílio Machado, nº 203, - Bairro Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01230-906

Telefone: (11) 3823-8590 / 3823-8534  

NOTIFICAÇÃO Nº 19243/2022/SR(SP)D/SR(SP)/INCRA-INCRA

 
Processo nº 54190005406/2013-41
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INCRA/SR-08/Nº 10/2022
Assunto: CIÊNCIA DA DECISÃO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO EM FAVOR DO INCRA.

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, por meio da Superintendência Regional no
Estado de São Paulo SR (08), através do Chefe da Divisão Operacional , nomeado pela Portaria/INCRA/Nº
486/2018, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 03/04/2018,  considerando o cumprimento do
devido processo legal, sem apresentação de defesa no processo correspondente e ausência de
recolhimento das parcelas em atraso relativas ao Crédito de Instalação do Incra, NOTIFICA JOSE MARCOS
LOPES CPF  153.***.***-11, Código SIPRA SP037600000045, Projeto de Assentamento União, sobre Decisão
nº 010/2022, que reconheceu a existência do crédito em favor do Incra, imputando-lhe o débito no valor
atualizado de R$ 3.629,74.
O prazo para efetivar o recolhimento das parcelas em atraso ou para apresentar recurso em face da decisão
é de 30 (trinta) dias contados a partir da data de publicação deste Edital.
Caso tenha sido efetuado o pagamento das parcelas, deverá ser apresentado junto ao Incra, no prazo de 30
(trinta) dias, o comprovante para fins de baixa do débito.
Informamos que o não pagamento ou a não apresentação de recurso, no prazo indicado nesta notificação,
ensejará o encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa do Incra e a adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis, entre as quais a inscrição do devedor nos serviços de proteção ao
crédito, a execução judicial, e o registro no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público
Federal - Cadin.
Endereço: R. Dr. Brasílio Machado, 203 - Santa Cecilia, São Paulo - SP, 01230-906
Telefone: (11) 3823-8575 
 
PUBLIQUE-SE também no endereço eletrônico hptts://www.incra.gov.br/notificacao-beneficiarios/sr-08-
São Paulo.
 

Documento assinado eletronicamente por Wanderley Brito, Chefe de Divisão, em 28/12/2022, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15211507
e o código CRC 6FF7CB21.
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